
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Iüo Grande do Sul

PROJLTQ DE LE1_N2 26/90-E

DISPÕE SOBRE o QUADRO DE CARGOS

E FUNÇÕES PUBLICAS DA CÂMARA MU

NICIPAL DE AGUDO, ESTABELECE õ

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDO-'

RES E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

~

PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPQL DE AGUDU, no uso das atribui_'

goes legais que lhe confere a Lei Organíca Municipal.

FAÇO.SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

'
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CAPÍTULO II

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SEÇÃO 1

Das Categorias Funcionaàâ

z

Art. 39 - 0 Quadro de Cargos de Provimento Efetivo o integrado pelna

seguintes categorias: funcionais, com o 1:'esapa,›(_:t,.ivo ;numero :Ir

. cargos e padroes do vencimentos:

DENOMINAÇÃODA CATEGORIA FUNCIONAL NQ DE CARGOS EAQBÃQ

- Técnico em Contabilidade 01 lu

~ Oficial Administrativo 01 08

- Auxiliar Administrativo 02 05

- Servente Ol LH

SEÇÃO II

Das específicaçoes das categorias funcionais

Art. 49 _ Especificações de categorias funcionais, para os efeitos dos

ta Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente às aLrí:

buíçoçs, responsabílídndes e difíoljldndos do trabalho, hmm '

Como as qualificações exigíveis para. o provimento dos cargos

que a integram.

Art. 5g v A especificaçao de cada categoria funcional devera conter:

I ~

denominaçao de cada categoria funcional;
II - padrao ge vencimento; Í

III - descrigao sintetjoa e analítica das atribuições;
IV - condiçoes do Lrabalho, incluíndo o horário semanal e

'

outras especificas; e

V ~

requísitos para provimento, abrangendo o nível do ins~

truçao,~a idade e outros especiais de acordo com as a_

tribuiçoes do cargo.

Art. 6- ~ As especifigaçoes das categorias funcionais criadas pela pre
Ssàni;e LeI. 3:10 as; (nJe ocnwsílj141en1 o APHCX() I , rnze e ;3ar\te iruLeÍ:

grante desta Lei.



Art. 79

Art. 89

Art. 99

Art. 10

Art. 11

Art. 12

Art. 13
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SEÇÃO III

Do recrutamento dos servidores

- O recrutamento para os cargos efetivos iar~se-á para a class,T
se inicial de cada categoria funcional, mediante concurso pH
blico, nos termos disciplinados no regime juridico dos servi
dores.

- O servidor que por :força de concurso pi'iiglico ffor provido em'

cargo de outra categoria funcional, sera enquadrado na clor-
se “A“ da respective categoria, iniciando nova contagem de '

tempo de exercicio para fins de promoçao.

SEÇÃO IV

Do treinamento

_ A Câmara Municipal promoverá treinamento para os seus servi:
dores sempre que verificada a necessidade de melhor capacita
los para o desempenho de suas funções¡ visando dinamizar e

T

execucao das atividades dos diversos orgeos.

~ O treinamento sera considerado interno cuando desenvolvido '
t ^

4

pela propria Camera, atendendo as necessidades verifiendos,e
externo quando executado por orgão ou entidade especializada.

SEÇÃO v

Da promoção

- A promoção sera realizada dentro da mesma categoria ÍUH0101'

nal mediante a passagem do servidor de uma deLerminada cias-
se para a imediatamente superior.

- Cada categoria funcional tora cinco classes, designadas poa'
las letras A, B, C, D e E, sendo est: ultima e final de cnr~

reira.

_ Cada cargo se situa dentro da categoria funcional inicioimen
te na classe ”A” e a eia retorna quando vago.
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Art. 16 o

Art. 17 a

Art. 18 -
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As promoções obedecerão no criterio de tempo de exercício em

cada classe e ao de merecimento.

O tempo de serviço na classe imedietemente anterior, porn

fins de promoçao para e seguinte sera:

l - quatro anos para e classe ”B”;
IL ~ cinco anos para n classe ”C";
Ill - seis anos para e classe ”D”;
IV - sete anos para o clesse “E“.

›

Merecimento e a demonstração positiva do servidor no exeroi-

cio do seu cargo e se evidencia pelo desempenho de formn cri
ciente, dedicada e leal des atribuiçoes que lhe cometiá'a (í)

das, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e discipli-
na.

§ 19 - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser'

promovido de classe.

§ 29 - Fica prejudicado o merecimento, acarretando e inter~'

rupçao da contagem do tempo de exercicio para fins

de promoçao, sempre que o servidor:

I - somar duas penalidades de advertencía;
Il - sofrer pena de suspensao disciplhxer, mesmo que conver

tida em multa;
lll - completar tres faltas ínjustificedes ao serviço;

f

§ 39 -- sempre que ocorrer qualquer das h'ípoteses previsto::
'

no paragrafo
ra fins

anterior, inlcior-se-a nova contagem po»

do tempo exigido para promoçao.

Suspendem a contagem do tempo para fins de promoçao:

l - as licenças e afastamentos sem direito à remuneração;
ll - as licenças para tratamento de saude no que excederem'

de noventa dies, mesmo quando em prorrogação, exceto '

as decorrentes de acidente em serviço;
III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da Lami

lia.

A promoção tera vigência a partir do mes seguinte àquele em

que o servidor completar o tempo de exercicio exigido.
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CAPÍTULO III

DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 19 - E o seguinte o Quadro do Cargos em Comisseo e Funçoes Gretíi

ficadas da Camara Municipal.

N9 de cargos

__e funçoes Denominagão Côdi__

,01 Diretor Administrativo 1.3

01
“

Assessor Especial 1.3

O4 Assessor de Bancada 1.?

01 Chefe de Seçao 1.1

Art. 20 - O codigo de identificação estabelecido para o Quadro de Car:

gos em Comissao e Funçoes Gratificades tem a seguinte inter

pretaçao:

I ~ O primeiro elemento indica que o provimento procesar-'
se-a sob forma de:

a) cargo em comissão ou função gretificada, quando re_

presenteado pelo digito 1 (um);
b) cargo em comissão provido, preferentemente, por ser

Vidor efetivo, quando representado pelo digito 2 T

(dois);
c) função ,ratificada, quando representado pelo digito

3 (tres).

II ~ o segundo elemento indica o nivel de vencimento do CHF

go em comissao ou do valor da funçao grotifieada.

§ 1g - A preferencia de que trata o inciso l, leLra ”b“, dos

te artigo, somenLe podera deixar de ser observada se

inexistir servidor;

i ~ com formação especifica exigida para o desempenho do

cargo;
II - com perfil profissional correspondente às exigências '

do cargo; ou

Iii ~ que aceite o exercicio do cargo.

§ 29 - Ainda na hipotese do inciso l, letra “b", deste erti»

go, o servidor podera opLar pelo provimenLo sob a for

me de Cargo em Uomissao do m,smo nivel.
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Art. 21 - O provimento das funcõee gratificadae e privativo de servidor

publico efetivo de Camara ou posgo a disp<eiçao de Camara sem

prejuizo de seus vencimenLos no orgeo de origem.

Art. 22 u As atribuiçoes dos titulares dos cargos de provimento em co~

missao e funçoes grotificedas sao as correspondentes a condn~

çao dos serviços das respectivas unidades.

N z

Art. 23 - A carga horaria para os Cargos em Comissao sera de:

~
x

I - 40 horas semanais para os Cargos em Uomiesao ligados e

Presidencia;
II w a criterio das bancadas, para os Asslssores de Bancada.

CAPÍTULO IV

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS

E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 24 - Os vencimentos dos cargos e o valor das funções grotiiicmdas'
serão obtidos atreve? do mgltiplicacão dos coeficientes rGS»

pectivos pelo valor atribuido eo padrão referencial fixado no

artigo 28, conforme segue:

i - Cargos de provimento efetivo:

Eadrêg Coeficientes segundo a classe

A B C D E

01 1,40 1,54 1,68 1,82 1,96

05 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50

08 4,25 4,67 5,09 5,51 5,93

1() 7,(3 7,'7U &5,4() 9, 10 $9,àNJ

[I - Cargos de provimento em comissão:

Padrão Coeficiente CC Coeficiente EE

1
'

3,0 1,5

2 3,6 1,8

3 5,0 2,5



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

N

Art. 25 - Os valores decorrentes da mu]Lipl'ioaçao do coeficiente peio
'

valor do padrao referencial, serao arredondados para e unida~

de de cruzeiro seguinte.

CAPÍTULO v

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26 ~ Ficam extintos todos os cargos, funçoes graiifiondns existen~
.

^
. n

- . ›

4

o I

tes na Camara Municipal anteriores a Vigencin desta Lei.

Art. 27 - Os atuais servidores concursados da Cãmara,ocupantes dos car~

gos extintos pelo art. 26 serao enquadrados na Classe ”A“
'

dos Cargos de Categorias Funcionais criadas por esta Lei, oh-

serveda a seguinte correspondência:

Cargo extinto Categoria Funcional Enquadrada

Tecnico em Contabilidade Técnico em Contabilidade

Oficial Legislativo Oficial Legislativo
Auxiliar Legislativo Auxiliar Legislativo
Servente Servente

y

Art.*28 n O valor do PHÓPHO Referencial e fixado em Cr$ 4.895,00 (uua_'

tro mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros).

Art. 29 _ As despesas decorrentes de aplicaçao desta Lei, correrno n
'

conta das dotaçoes orçamenhnrias proprias.

Art. 80 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, retronê'

gindo seus efeitos ao dia 19 de agosto de 1990, revogadas as

disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE AGUDO, em 02 de agosto do 1990.
A

Dr. PEDRO ÁLVARO l"«'iUi',,Í_ii7,R

Prefeito Münicipel

Registre-se e Publique~se

PAULO AUGUSTO WILHEQM
Sec. de Administraçao.
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Fl. Ol

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNJCO WM CONTABILIDADE

PADRÃO DE VENCIMENTOE 10

§jNTESE DOS DEVERES: Estudo, fiscalização, orientação e superin
tendencia das atividades fazendarias que envolvam materia financeira de

natureza complexa.

EXEMPLOS DE ATRIBUIQÕESÉ Supervisionar os trabalhos fazendarios
da,Câmara, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas

diretoras para a contabilidade da Câmara, no que couber a esta faze-10;'
planejar modelos e formulas para uso nos serviços de contabilidade; rea-

lizar os tragalhos de empenho e pagamento das despesas da Camara; contre
lar as dotaçoes orçamentarias; elaborar projetos sobre auertura de crcd:
tos adicionais e alteraçoes orçamentarias; realizar a analise contabil e

estatistica dos elementos integrantes dos balanços; organizar a Resoluw'
çao que Orça a Receita e Fixa a Despesa da Câmara para cada exercicio;

'

organizar, elaborar e assinar balanços e balancetes; escriturar Contas '

Correntes; organizar Boletim de Receita e Despesa; elabo*ar ”slips" de

caixa; levantar balancetes patrimoniais; examinar empenhos de despesa,
'

~

verificando a classificaçao e a existencia de saldos nas dotaooes, execu

tar outras tarefas correlatadas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horario: periodo normal de 40 horas semanais

b) Outras: o exercício do cargo podera determinar viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: segundo grau completo

b) Habilitaçao Funcional: habilitação legal para o exercicio '

de profissional de Tecnico em Conta-

biblidade.
a

c) Idade: entre 18 e 45 anos.

RECRUTÀMENTO: Concurso Público.
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Fl. O2

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: OFiCiAL LEGISLATIVO

PADRÃO DE VENCIMENigi e

SINTESE DOS DEVERES: Executar serviços de escritorio de certa '

complexidade, que envolvam a interpretaçno de leis e normas administra-

tivas, especialmente para fundamentar informaçoes.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Examinar processos relacionados com

assunmos gerais da Camara Municipal, que exijam interpretaçao de textos

legais, especialmente da legislaçao basica do Municipio; elaborar pare-

ceres instrutivos; redigir quaisquer modalidades de expedientes adminís

trativos, inclusive atos oficiais, portarias, decretos, projetos de Lei

elaborar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos de receiiu e

despesa, folhas de pagamento, empenho, balancetes, demonstrativos de '

caixa; operar em maquinas de contabilidade em geral; organizar e orien_

tar a elaboração de ficharios e arquivos de documentação e de 1egisla-'

ção; secretariar reuniões, comissões de inquerito e integrar grupfs o~

peracionais; fazer a chamada dos vereadores; lavrar as atas das sessões

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Horário: periodo normal de 40 horas semanais

b) Outras: viagens para fora da sede, frequencia a cursos de

especializaçao.

EEQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Escolaridade: segundo grau completo

b) Habilitação Funcionalí experiência comprovada no manuseio '

de documentos; noçoes relativas de ed

ministraçao publica.

c) Idade: entre 18 e 45 anos.
o

RECRUTAMENTO: Concurso Publico
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V1. 03

ALHCX() 1

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR LEG SLATLVO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 5

mente de rotina, que requeiram alguma capacidade de
ÊÊNTESE DOS DEVERES : Executar Lrabnlhos de escritorio, geral_

jul gmncn to .

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Hedigir informações simples , ofícios J¡

cartas, memo*andos, telegramas, executar trabalhos do dntilogrnfin em

geral: secreLariar veuníoes, lavrar atas e fazer quaisqueç expedientes'
a respeito; fazer registros relativos a dotações orçamentárias; elab0~'

rar e conferir folhas de pagamento; classificar expedientes e documen-'

tos; fazer controle dc movimentação de processos ou papeis; organizar
'

mapas, boletins e demonstrativos; fazer anotações em fichas e manusear'

ficharios; providenciar a expedição de correspondencia' , conferir mate-

rial e suprimentos em geral com faturas, conhecimentos ou notas de cn~
A

trega; levantar a freqüenCJa de serVidorcs; executar tarefas correlatow

das.

CONDIÇÕESDE TRABALHO:

a) Horario: periodo normal de 40 horas semanais.

b) Outras: viagens, frequcncin a cursos de especializnçno.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Escolaridade: Primeiro grau completo

b) Habilitação FuncionaIi experiencia comprovada em datiloarn~
fia e redacao oficial

c) Idade: entre 18 e 45 anos.

RECRUTAMENTO: Concurso Publico
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F1. 04

APHCXO 01

CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE

PADRÃO DE VENCIMENTO: l

SÍNTESE DOS QEVERÊÊ:~ '_
~

taleçoes da Camara; fazer arrumeçno e remoçao de moveis, maquinas o mn~

teriaís- manuziar COPP6530HÚGHCÍHS., L

Proceder ;a limpeza e oonserveçao (1m: lns
~ f I ›-~

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza nas dívor

sas dependencias do Camara; proogder a limpeza do pisos, vidros, luoi T

tres, moveis e instalações sanitários; remover lixos e detrítçe; lavar

e enoerar as§oa1hosg retirar po de livros e estantes:z do armarios, eLo

fazer arrumação nas dependenciae de Camara, proceder e errumaçeo, conw'

servação e remoção de moveis, maquinas e materiais; atender telefones;'
anotar e transmitir recados; preparar cafe e servi-lo; transportar volu

mes; executar outras tarefas correlatas.
M

EQNDIÇÕES DE TRABALHO

a) Horario: periodo normal de trabalho de 1M horas senmneis;

b) Outros: uso de uniforme fornecido pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução: correspondente ao nível primário incompleto;

b) Habilitaçao Funcional: experiencia comprovada em limeZH;

c) Idade: entre 18

RECRUTAMENTO: Concurso Público

/1 DO

'EmADU
i
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CÁMARA ML NIClPAL
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MENSAGEM 26/90-E

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores.

Passa a tramitar no Legislativo agudense o Projeto de Lei 26/90-E, que

dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Agudo,

estabelece o Plano de Carreira de seus servidores, e dá outras providências.

Ê matéria já prevista, face a aprovação, em JUN passado, das Leis 732,

734 e 735/90, todas elas cuidando dos servidores publicos do municipio de Agudo.

12

de

Vem este Projeto criar Lei que virá a substituir a Lei 697/89, de

de setembro de 1989, bula legal que veio instituir o Plano de Classificação

Cargos da Câmara Municipal.

O presente Projeto é em sua essência idêntico à Lei 735/90, que regula/

o vinculo dos servidores da Prefeitura Municipal. Apenas foram processadas as a-

dequações ã realidade do quadro de servidores da Câmara Municipal.

Entre as alterações constantes neste Projeto
- a partir da Lei 735/90,/

citamos:

1 -Quadro de Categorias Funcionais - art. 39, espelhado no dos cargos /

criados pela Lei 697/89;

2 -Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas - art. 19, tam-/

bém refletindo o quadro idealizado para a Câmara Mun. de Agudo;

3 -Carga horária dos nomeados em CC ou FG: para os diretamente vincula-

dos a Presidencia - 40 horas semanais; para os Assessores de Bancada

- à critério da Bancada.

4 -Coeficientes para os Cargos de provimento em Comissão em parâmetros

diversos dos da Prefeitura Municipal, e também diferentes dos pa- /

droes estabelecidos pela Lei 697/89;

5 -Nova redação para o dispositivo que na Lei 735/90 orienta o enquadra

mento dos atuais servidores. Na nova redação diz que todos serão en-

quadrados na Classe "A", pois na verdade todos estao em inicio de

carreira; - art.27;

6 -Exclusâo dos seguintes dispositivos: § Único do art. 26, art. 29,art.

30 e art. 31 c/ § Único. Todos eles nao sao necessários, pois que se

referem à situações diversas das verificadas na Câmara, ao instante

da tramitação deste. Referimo-nos a artigos da Lei 735/90;
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Estabelecemos os comparativos antes citados com a Lei 735/90, ape-

nas como mero auxilio da análise do presente Projeto de Lei, uma vez que es-

te Projeto tramita poucos dias após ter sido concluída a exaustiva avaliação /

do Projeto que originou a Lei Municipal referida, e que disciplina matéria/

idêntica, de forma similar.

Pensamos que o Projeto de Lei que ora passamos ao aval do plenário da

Câmara Municipal de Agudo esteja apto a receber a aprovação, e neste espirito /

subscrevemo-nos,

Cordialmente.

j Agudo, O2 de agosto de 1990.

Dr . PEDRO ÁLVARO MULh
Prefeito Municipal

CÁMARA MUNKHPAL

ASUDO

RETIRADO

Jâ/sãiâz


